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COMISSAO MISTA DA MEDIDA PROVISORIA N° 726, DE 2016

MEDIDA PROVISORIA Ne 726, DE 2016

“Altera e revoga dispositivos da Lei n°
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispde
sobre a organizagcdo da Presidéncia da
Republica e dos Ministérios.”

EMENDA N¢

Dé-se ao inciso V do art. 6° da Medida Proviséria a
seguinte redacéo:

V — do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome e do Ministério de Desenvolvimento
Agrario para o Ministério do Desenvolvimento Social e
Agrario;

....................................................................... "(NR)

Dé-se ao inciso XIV do art. 27 da Lei n® 10.683, de 28 de
maio de 2003, alterado pelo art. 12 da Medida Provisodria, a seguinte redacgao:
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a) politica nacional de desenvolvimento social;

b) politica nacional de seguranga alimentar e
nutricional;

¢) politica nacional de assisténcia social;
d) politica nacional de renda de cidadania;

e) articulagdo com os governos federal, estaduais,
do Distrito Federal e municipais e a sociedade civil no
estabelecimento de diretrizes para as politicas nacionais
de desenvolvimento social, de seguranca alimentar e
nutricional, de renda de cidadania e de assisténcia social;

f) articulagdo entre as politicas e programas dos
governos federal, estaduais, do Distrito Federal e
municipais e as ag¢bes da sociedade civil ligadas ao
desenvolvimento  social, a produgdo alimentar,
alimentagdo e nutricdo, a renda de cidadania e a
assisténcia social;

g) orientagdo, acompanhamento, avaliagdo e
supervisdo de planos, programas e projetos relativos as
areas de desenvolvimento social, seguranga alimentar e
nutricional, de renda de cidadania e de assisténcia social;

h) normatizacdo, orientacdo, superviséo e avaliagao
da execugdo das politicas de desenvolvimento social,
seguranga alimentar e nutricional, de renda de cidadania
e de assisténcia social;

i) gestao do Fundo Nacional de Assisténcia Social;

J) coordenacgéo, supervisédo, controle e avaliagdo da
operacionalizagdo de programas de transferéncia de
renda;

) aprovagdo dos orgamentos gerais do Servigo
Social da Industria - SESI, do Servigo Social do Comércio
- SESC e do Servigo Social do Transporte - SEST,

m) reforma agraria;

n) promogdo do desenvolvimento sustentavel do
segmento rural constituido pelos agricultores familiares;
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JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n° 726, de 2016, altera a
organizacao da Presidéncia da Republica e dos Ministérios.

O Governo interino decidiu extinguir varios Ministérios e
alterar a competéncia de outros. Cometeu varios erros ao agir assim.

A medida ndo cuida das politicas sociais que foram
simplesmente excluidas da competéncia do Ministério de Desenvolvimento
Social e Combate a Fome. Sequer a competéncia do Ministério foi transferida
para o novo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario.

Com efeito, a competéncia do novo Ministério inclui temas
tipicos do comeércio.

Assim, apresentamos a presente emenda a fim de corrigir
0 que pode ter sido apenas um equivoco.

Deve ser alterada a redacido do art. 6° da MP a fim de
deixar clara a transferéncia de competéncia do Ministério.

Também deve ser reproduzida a competéncia do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, conforme art. 27,
inciso I, introduzido pela lei n° 10.869, de 13 de maio de 2004, a Lei n°® 10.683,
de 28 de maio de 2003.

Sala da Comissao, em de de 2016.

Deputado PAULO TEIXEIRA

Emenda MP 726
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